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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 187, DE 06 DE MARÇO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  07/03/2023,

SILMARA CLEMENTE  DE  OLIVEIRA,  RG  34.299.804-3,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB II – Educação Especial, junto ao CEI
“Eugênia Ayres de Lima”, até o dia 19 de dezembro de
2023, com remuneração correspondente a referência 07-A,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 188, DE 06 DE MARÇO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 07/03/2023, MARIA

CECÍLIA  GARCIA,  RG  15.553.564-X,  com  base  na  Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
II – Educação Especial, junto ao CEI “Marisa Amaral Garcia”,
até  o  dia  19  de  dezembro  de  2023,  com remuneração
correspondente a referência 07-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 189, DE 06 DE MARÇO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 07/03/2023, DENISE

HELENA  DA  CUNHA  CARMINATTI  PINNA ,  RG
17.074.882-0, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB II – Educação Especial, junto
ao CEI “Profº. Raymundo Pismel”, até o dia 19 de dezembro
de 2023,  com remuneração correspondente a referência
07-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 190, DE 06 DE MARÇO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 07/03/2023, TICIANA

TEODORO DE SOUZA, RG 46.884.866-4, com base na Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
II – Educação Especial, junto à EMEF “Enrico Bertoni”, até o
dia  19  de  dezembro  de  2023,  com  remuneração
correspondente a referência 07-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 191, DE 06 DE MARÇO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,
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Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  07/03/2023,

EMILIANA  CABRERA  TAGLIARI  RAIMUNDO,  RG
30.582.652-9, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB II – Educação Especial, junto
à EMEI “Alice Silva Guariento”, até o dia 19 de dezembro de
2023, com remuneração correspondente a referência 07-A,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 192, DE 06 DE MARÇO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 07/03/2023, SIMONE

JAQUELINE DA CRUZ ESQUERDO, RG 28.864.362-8, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB II – Educação Especial, junto à EMEI “Alice
Silva Guariento”, até o dia 19 de dezembro de 2023, com
remuneração correspondente a referência 07-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 196, DE 07 DE MARÇO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  Requerimento protocolado sob o nº.
714, Livro 32, Fls. 66;

Considerando, o disposto no §§ 1º. do artigo 47, da
Lei  Municipal  Complementar  nº.13/94  e  posteriores

alterações;
R E S O L V E:
Artigo 1º – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir

de  03/03/2023,  a  posse  da  Sra.  MONICA  KURAK
LOMBARDI,  RG  23.990.452-7,  nomeada  através  da
Portaria nº. 100, de 01/02/2023, para o cargo de PEB I.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Tomada de Preços nº

03/2023
OBJETO:  REBAIXAMENTO  DO  LEITO  CARROÇÁVEL  E

CONSEQUENTE DIMINUIÇÃO DA FUNDAÇÃO ORIGINAL DA
ESTRUTURA,  PONTILHÃO  DA  VIA  FÉRREA  –  RODOVIA
SANCHEZ POSTIGO.

ENCERRAMENTO: 23/03/2023, às 08h30min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 23/03/2023 às 08h40min.
O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no

endereço  eletrônico  www.santoanastacio.sp.gov.br,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 07 de março de 2023.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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